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PREFEITURÂ iIUÍ{ICIPAL DE SÃO BERNÀilôO.
ESTADO DO iIARANHÃO

FUI{DO ÍTIUí{ICIPÀt DE EDUCAçÂO
CÍ{Pr: 30.728.420/OO01-5O

Rua Cônego l{esbr S/N - Centro * São Bêmardo/MÂ

x
PREGÀO PRESENCI,AI . SRP N", OO3/2020
CONTRATO N' 2O2OO2 IOO 12 CPL. PMSB/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2O2OO I OO7

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N". 0fi/2020

CONTRI.TO QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM
I,ADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BERNAFIDO/N4A, ATRAVES DO FI,-rNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO OUTRO
LADO A EMPRESA: W DOS SANTOS COSTA.
FB DISTRIBUIDORA

A PREFEITLTRA MLNICIPAL DE SÃO BERNARDO, atTavés do FUND0
Mt NICIPAL DE EDUCAÇÃO Pessoa Juridica de Direito Público tnterno, inscrita no CNPJ:
30.728.420/0001-50 Rua Cônego Nestor SÂri - Centro - São Bernardo/MÀ doravante denominada
CONTRATANTE. neste ato, pelo Gesor da Secretaria de Educaçâo Sr. RAIML,TNDO NONATO
CARVALHO portador do RG: 91969798-4 SSP.MA e CPl.: 099.156.133-34. residente e domiciliada na cidade
Magalhâes de Almeida-Ma, no uso de suas atribuições legais que lhe confere poderes para celebrar com a
empresa: W DOS SANTOS COSTA - FB DISTRIBUIDORA, localizada na Vila Neto Carvalho SN - Centro
- Magalhães de Almeida,/MA, inscrita no CNPJ: 32.551.182/0001-85, neste ato representada pelo Sr. FRANK
DOS SANTOS COSTA portador da RG NR RG: 032787212007-5 SSP,4\,IA e CPF: 601.818.613-64,
doravante denominada CONTRATADÀ, têm entre sijusto e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto
do PP no 003/2020, e PROCESSO ADNTNISTRATM N'202001007 e da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NR: 011/2020 que se regerá pela Lei n." 8.666/93, mediante as cláusulas e cond;.foes seguintes:

CLIUSIJT-,A tBl1v'Í.E,fi,À - i,O úÉiüic, O presenre CONTRAT0 tem por base legal o PRocf,sso
ADMINISTRATryO N' 202001007 * CPL-PMSB. tendo poÍ objeto fornecimento de Gas GLP e Água
Mineral, lntegram o presente contrato, independentemente Cle tanscrição, o Edital seus anexos e a Proposta
da ContÍatada. Conforme preceituar o aÍtigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou termo que a
dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor.

CLAUSULA SEGUNDÂ . DO VALOR,
O Valor global pelos serviços do objeto contratual é de R§: 3 18.600.00 ( tnzetrtos e dezoito mil e sêiscentos
reais), que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza que incidam sobre o objeto do
c,onlralo.

SECRETARIA DE EDUCA o

CLÁUSULÁ TERCEIRA. DOS RECURSOS FINÂNCf,IROS
DOS TERIVÍOS DE REFERÊNCIA: As despesas deconentes da coÍúÍatação da presente

licitação conerão por cônta de Recursos:

L$iD QTD VLR LNT VLR TOTALDESCRTÇAO

I Galão Calão de 20 litro 2000{) 6_00 i20.cí)0,00

l00t) 10.001 garralas Fardo 12 und 10.000.00

cr)pos 100 21.50 8.600.00
.t GAS GLP l3kg

Caira 48 unidadts

l0(x) 90-(x) I80.000.00

3t 8.600"00
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ESTADO DO MARAI{HÃO
FU?{DO IUNTCIPAL DE EDUCAçÃO

CilPJr 30.728.42Ol00O1-s0
Rua Cônego Nestor S/N - CenEo - São Bernardo/MA

12j61.0832.2197 .0000 - manut. e func. do ensino fund. 40oÁ
339030 000 - MateÍial de Consumo
12.365.0832.2103.0000 - manutenção do ensino infantil e pré-escola
339030 000 - Material de Consumo
I 2.166. 042 I .2 I 05 .0000 - manutenção da educação de jovens e adultos
319030 000 - Material de Consumo
12.361.0050.2035.0000 - manutenção da secretaÍia de educação
339030 000 - Material de Consumo

CLÁSULA QUARTA. DoS ACRÉsIMos f, SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições co ratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto desle mntrato, até 259lo (vinte e €inco) por
cento do valor inicial atualizado do contralo, em observância ao art 65 § l" da Lei 8.66ó/93.

CLÁUSULA QUINTA . Do PRAzo DE VIGÊNCH
O presente contrato entraÍá em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á to dia 3111212020, podendo ser
pronogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso I,
da Lei n' 8 66ó/Sl. e suas alteraçôes.

CLÁUSUIÁ SEXTA . DA FISCAI-AZAÇÂo
A fiscalizaçâo do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de Educação o Sr. Izaniel
Cutrim Boges que poderii a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta do
lornecimento observando, bem como propor a aplicação ttas penalidades previstas deste instrumento

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado afrs apresentaçío da Nota fiscâl c.rÍespondenle aos produtos edquiridos já a Nota
Fiscal deve está devidamente atestada pelo SetoÍ Competente e será efetivado no pÍazo de ate 30 (trinta) dias
contados da data do atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serãro creditados em !'cmc da CONTRATADA, mediante
transfeÍênciâ baaüalié em @nta conente da CONTRATADA, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas
neste Contrato.

PARÀGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorridâ na documentaÉo fiscal seú motivo de
coneção por pane da CONTRATADA e haverá, em decorràci4 suspensão do prazo de pagamento alé que o
problema seja defi nitivamente sanado.

PARÁGRAFO Tf,RCf,IRO - A cada pa8amento realizsds, a CONTRATADA deverá comprovar sua

regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS. Tal
comprovaçâo será feita mediante apÍesentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manteÍ
conforme anigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de maÍter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condi@es de habilitaçâo e qua.lihcago
exigidas na licitação.

PARÁGRÂFO OUAR . A CONI'RATANTI não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobrado
através de documentos não hí,bil. total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou
descumprimento de c.ndições contráriâs.

CúUSULA OITAVA. DO REAJLISTE
O valor do presente ConÍalo so podaá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento
autorizado pelo govemo Federal.

NONA - DAS OBRI E DA CO
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a exe{ução do côntrato:
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b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Educação que será responsável pêlo
acompanhamento e fiscalização da execução lo objero do presente conÍão. Ao servidor
designado, compete entr€ outras obrigações. veriÍicar a qualidade, inviolabilidade das
embalagens, estado de conseÍvação e validado dos produtos, anotando em registro próprio
todas as oconências relacionadas a execução do côntrato deerminando o que for necesyário
a ÍegulaÍizaçào das fsltas ou defeitos observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Má.imo de presteza. mediante solicitação escÍita
da CONTRATADA, informações adicionais. para dirimir duvidas e orientala em todos os
casos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem âs competências, do representante
deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes:
e) Receber o objeto do mntrato na forma do aí. 73, inciso II, alineas a e b da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCTMA . DAs oBRIGACoEs DA CoNTRATADA
O presente Contreto não poderá ser objeto de cessão ou transaerência, no todo ou em pâne.
A CONTRATADA obrigar- se-á a:

e) Entregar os serviços objeto deste con..rato mediânte emissào de Nota de Empenho ou
Ordem de Serviços e cronograrna de ,jntrega fomecido pela Secretaria Municipal de
Administração, em estrita observância a sua proposta e ao Anero Vl, observando a
qualidade.

c) Manter preposo com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do
serviço para representáJo na exe«rção do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, e a Secretaria
Municipal de Administração, quando solicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12 00
como sendo o horário administrativo para tratar sôbre o mntÍato e serviços- de segunda a
sena-feira;
e) Cumprir fielmente o estab€lecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus

documenlos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor
para perfeita execução do contrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da execução do mntÍato
e outros corÍespondentes:
g) Responder pelos danos causados diretamente â administração ou a teÍceiros, decorÍentes

de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrsto não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em face da fiscalizaçâo ou acompanhamento efetuado pela SeçÍetaÍia

Municipal de Administração:
h) Reparar, mrrigir ou substituir, as suas expensali, no total ou em parte. o objao dese
contÍato em que se verificarem vicios. defeitos ou ínconeções resultantes da execução.

CLÁSUI,A DÉCTMA PRIMEIRA - DAs Pf,NALTDADES
O descumprimento, total ou parcial, por paíe da CONTRATADÀ de quatquer das obrigações ora

estabelecidas, sujeitarâ a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n' 8.666i93, aplicando nos

artigos 8l a 8E.

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste ContÍúo sujeitará a
CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,J% (três centésimos por cento) ao di4 sobre o valor do
fomecimento, ale o limite de I @/o (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicâda no parágrafo anterior. a CONTRÂTANTE podera
garsntida a pÍévia defesa" aplicar à CONTRATADÀ na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advcrtêocie;
b) Muhâ de l0 % (dez por c-€nlo) sobre o valor do Contrato; 
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Rua Cônego Nêsbr S/Í{ - Cenbo - São Bernardo/l'lA

c) §u§pcnslo temporaria de participação em licitação e impedimeflto de contratar com
a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) DecleraçIo de inidoneidade paÍa licitar ou contretar com a Administraçâo Publica
enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição.
e) As sançõcs previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas mnjuntamente
com a previsa na alinea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aús a aplicação de qualquer penalidade será feira comunicação escrita à
CONTRATADA e publicada no dirí,rio oficial do municipio, cor strndo o fundamento legal, excluidas os câsos
de aplicação das penalidades de advenências e multa de mora.

CúSUT,A DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrsto:

a) - o não cumprimento de cláusrlas contraruais, especifica@es, projetos ou prazos;
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espeÇifrcações. projetos e
prazos;
c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra" do serviço an do fomecimento, nos prazos
estipulados;
d) - o arraso injustificado no início da obr4 serviço ou fomecimento;
e) - a paralisação do fomecimento. sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
0 - a subcontÍatação total ou paÍcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outreÍrL â sessâo ou transfeiência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação não admitidas no ertital e no corttratoi
g) - o desatardimento das daerminações regulares emanadas pelo sewidor a comissôo
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execüção. assini como as Secretaria
Municipal de Secraaria Municipal de AdEinistrcçào;
h) - o cometimento reiteÍâdo de faltas na §ra execução, anotadas na forma do § l'do
aÍt. 67 destâ Lei Federal n'8.666/93;
i) - a decraação ou a instauração de insolvência ciül;
j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
k) - a alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estÍutura da

CONTRATADÀ que prcjudique a execução do contrato.
l) - razôes de interesse püblico, de alta relevância e amplo coúecimento, justiÍicâdas e

determinadas peta máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

a CONTRATANTE e exaÍadas no processo administrâtivo a que se refere o contrato,

m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE. compras, âcarretando modificação do
valor inicial do mntrato além do limite permitido no § l" do aÍt.65 desta lei;
n) - a suspensâo de sua exec.trção, por ordern escÍita dâ CONTRATANTE. poÍ pÍ8zo

superior a l2o (c€nto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública" grave

penurbação da ordem interna ou gueÍl-4 ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagômento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impÍevistas
desmobilizações e mobilizaçôes e outÍas previías, assegurado a CONTRATADÀ
nesses casos, o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja normalizada a situação;
o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dwidos pela CONTRAT ANE
decorrentes dos fomecimentos já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
pertuÍbação da ordem intema ou gueÍTa. asseguÍado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que s€ja normalizada a

situação;
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ESTADO DO MARANHÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

Ct{Pr: 30.728,420/O0O1-50
R.ua Côn€go ilêsbr S/Í{ - CênEo - São Bernardo/MÂ

PAk(GRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
pÍocesso, i isegurando o contradhório ea ampla defesa.

PARAGRÀFO SEGUNDO - A rescisào de$e Contraio podeÍá seÍ:
a) daerminada por ato unilaterâl ê escrito da Administração nos câsos enumeÍados nas
alineas 'a' a 'i' desta cláusrla:
b) amigável, por acordo eÍttre as pan€s, reduzidas a termo no pmcesso da licilaçâo,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁSULA DÉCTMA Tf,RCf,IRA . Do RECEBTMENTo DoS PR0DUToS
Os serviços dêverão rr entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhâs orçamentáÍias. parte
integÍante deste.

PARÁGRAFO PRIMIIRO - O objeo do contrato será Íecebido mnlorme Cláusula IEcima, sendo que os
serviços que não satisfizerem as condições ctâdâs na propo$a e no edital seÍão recusados e colocados a

disposi$o da CONTRATADA, para sercm corrigidos, dentro do prâzo eslabelecidos entre as panes;

PARÁGRAFO SEGIINDTO - A critério da Prefertura Municipsl de SÀO BERI{ÁRDO poderá ser concedido
novo prazo para recebimento dos serviços rqeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2'vea o contrato poderá ser
rescindido. A CONTRÂTADA será notificada para regularizar no prazo Maximo de l5 (quinze ) dias conidos,
sob o risco de incidir nas penalidades pmislsr no Art E7 dr [".i no t.ó6683;

CLÁSULA DÉCMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
Este contrato poderá ser alterado, mm as devidas justificatiras, no caso previsto no art da Lei n' 8.666/93.

CúUSULÂ DÉCIMA sf,xTA. DA FUBLICACÂO
DentÍo do prazo de 20(viÍrte) dias, contados da sua assinatura- a CONTRATANTE proridenciará a publicação

em resumo, do presente Co raro.

cúusuLA sÉT&tA - Do FoRo
O foro da Cornarca de SÂO BEPNARDO no Esado do Maranhão, ssÍá o oompetenie para dirimiÍ dúüdas ou

pefldênci8s Íesiltames dçste Conlralo

E por e*aron de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o pÍesente inírumento

lawado ern 3 (três) vias de iSual teor e forma. assinado pela Partes e testemunhas úaixo.

São Bemardo-MA l0 de fevereiro de 2020

ATO CARVAI,HO
RG.91969?984 SPiMA
CPF: 099.156.133-34
Gestor De Educação
ConrrEtantc /

-/,r,,,/ ,/ü f)14,f,t Q6
rií;a; s*rôs?ôiiÀ - re óisrRrela DoRA
CNPJ: 32.551.18?00O1-85
FR.AI..IK DOS SANTOS COSTA
RG: 0327t72 I 2o07-5 SSP/.I,ÍA
CPF: ó01.t18.613-&
CONTRÀT.ÀDA
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